
Proc. Administrativo 518/2026

De: Bianca R. - SSAU-ADM-FIN

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 27/01/2026 às 14:36:45

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SSAU-ADM-FIN, SEFIN-CL-COMP, SSAU

Req. 141/2026 - Locação de máquina concentradora de oxigênio - Tintas Legal - rec. Livre

Número da Requisição*: 

141/2026

Resumo do Objeto*: 

Aquisição de aluguel de máquina concentradora de oxigênio pela empresa TINTAS LEGAL para uso domiciliar de pacientes.

Previsão de uso de janeiro a dezembro 2026. Recurso: LIVRE

Número da Reserva de Recurso*: 

456

Fonte de Recurso*: 

LIVRE

Valor Total*: 

5.400,00

Requisições vinculadas à demanda*: 

00
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_

Bianca Miranda Ramos 

estagiária

Anexos:

CNPJTintasLegal(1).pdf
CNPJTintasLegal.pdf
ETP_aluguel_de_concentradores.pdf
REQ_141_2026_ALUGUEL_DE_CONCENTRADOR.pdf
TR_aluguel_de_concentradores.pdf
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30/01/2024, 08:29 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
92.332.303/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/10/1988

 
NOME EMPRESARIAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LEGAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TINTAS LEGAL

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
20.71-1-00 - Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.29-2-03 - Aluguel de material médico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SALGADO FILHO

NÚMERO
752

COMPLEMENTO
TERREO

 
CEP
99.500-000

BAIRRO/DISTRITO
CONCEICAO

MUNICÍPIO
CARAZINHO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TINTASLEGAL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(54) 3331-7198

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 08:29:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Município de Soledade/RS – Secretaria Municipal de Saúde 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa para locação de máquina concentradora de oxigênio para uso 

domiciliar de pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde necessita realizar a contratação de serviço de locação 

de concentrador de oxigênio para atendimento domiciliar de pacientes que dependem de 

oxigenoterapia contínua ou prolongada, conforme prescrição médica. 

A contratação é essencial para garantir a continuidade do tratamento, a preservação da 

vida, a redução de internações hospitalares e a melhoria da qualidade de vida dos 

pacientes, atendendo ao interesse público e às diretrizes do Sistema Único de Saúde – 

SUS. 

Prevê-se a locação de 01 concentrador de oxigênio por mês, no período de janeiro a 

dezembro de 2026, totalizando 12 meses de uso. 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL) 
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A contratação do objeto está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Soledade/RS, conforme publicação disponível no PNCP, item 41, no exercício vigente, 

atendendo às necessidades permanentes da Secretaria Municipal de Saúde. Link: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação consistirá na locação mensal de concentrador de oxigênio, incluindo: 

• Equipamento em perfeitas condições de funcionamento; 

• Atendimento às normas técnicas e sanitárias vigentes; 

• Assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva durante o período de 

locação; 

• Substituição imediata do equipamento em caso de falha ou defeito; 

• Entrega e retirada no domicílio do paciente, quando necessário. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa considera a necessidade média mensal da Secretaria Municipal de Saúde, 

com base no histórico de atendimentos domiciliares: 

• Quantidade estimada: 01 concentrador de oxigênio por mês 

• Período da contratação: 12 meses (janeiro a dezembro de 2026) 

• Quantidade total estimada: 12 locações mensais 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

As alternativas disponíveis no mercado incluem: 

• Aquisição definitiva de concentradores de oxigênio; 

• Locação de equipamentos com empresas especializadas. 
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Optou-se pela locação por se tratar da alternativa mais vantajosa economicamente e 

tecnicamente, considerando: 

• Alto custo de aquisição e manutenção do equipamento; 

• Necessidade variável conforme demanda de pacientes; 

• Inclusão de manutenção e suporte técnico no serviço de locação; 

• Maior flexibilidade e redução de custos operacionais para o Município. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é baseado em orçamento obtido junto à empresa 

TINTAS LEGAL, considerando: 

• Valor mensal: R$ 450,00 

• Quantidade: 12 meses 

• Valor total estimado anual: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na locação contínua de concentrador de oxigênio, com fornecimento 

mensal do equipamento, assistência técnica, manutenção e substituição quando 

necessário, garantindo atendimento ininterrupto aos pacientes que necessitam de 

oxigenoterapia domiciliar. 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por item único, visto que o objeto é indivisível quanto à sua 

funcionalidade, não sendo tecnicamente viável o fracionamento do julgamento, 

mantendo-se, contudo, o pagamento mensal conforme a prestação do serviço. 
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IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se: 

• Garantir a continuidade do tratamento domiciliar dos pacientes; 

• Reduzir internações hospitalares evitáveis; 

• Proporcionar melhor qualidade de vida e segurança aos pacientes; 

• Assegurar eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Antes do início da execução, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• Designação de fiscal e gestor do contrato; 

• Conferência da prescrição médica e indicação clínica do paciente; 

• Verificação da conformidade técnica do equipamento entregue; 

• Formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não depende de contratação complementar, sendo autônoma e 

suficiente para a execução do objeto proposto. 

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

O objeto não gera impactos ambientais significativos. Recomenda-se, sempre que 

possível, a utilização de equipamentos com maior eficiência energética, 

preferencialmente classificados com Selo PROCEL A, em consonância com a Lei nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
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XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declara-se viável a contratação, em razão da necessidade pública comprovada, da 

adequação técnica da solução, do alinhamento ao planejamento anual e da 

disponibilidade orçamentária, condicionada à autorização da autoridade competente.

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiária 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 21 de janeiro de 2026 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 141  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE SAÚDE 1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

150 4756 339039120000

                          

Objeto: Aquisição de aluguel de máquina concentradora de oxigênio pela empresa TINTAS 
LEGAL para uso domiciliar de pacientes. Previsão de uso de janeiro a dezembro 2026. 
Recurso: LIVRE

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 38095 Serviço de locação de concentrador und 12 450,00 5.400,00

Total Geral dos Itens.: R$ 5.400,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 
solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.
(  ) Autorizo a Dispensa.
(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 27/01/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Bianca Miranda Ramos
 

____________________________________          ______________________________________
Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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Município de Soledade/RS – Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

Locação de máquina concentradora de oxigênio para uso domiciliar de pacientes atendidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a locação de máquina concentradora de oxigênio, 

destinada ao uso domiciliar de pacientes que necessitam de oxigenoterapia contínua ou 

prolongada, conforme prescrição médica. 

A contratação abrangerá o período de janeiro a dezembro de 2026, com locação mensal de 

equipamento, incluindo assistência técnica e manutenção. 

Planilha de Itens: 

Lote/Item 

Und. 

Medida 

Qtd Descrição 

Vlr Unit 

(R$) 

01 Mês 12 

Locação de concentrador de oxigênio para uso 

domiciliar de pacientes 

450,00 
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Prazo de garantia da contratação: Durante toda a vigência contratual. 

Prazo de entrega da contratação: Conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, de 

forma imediata após a solicitação. 

Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade: Imediato ou no prazo 

máximo de 24 horas, mediante comunicação formal. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar previamente elaborado, que 

demonstra a necessidade pública do serviço, a adequação técnica da solução proposta, o 

alinhamento ao planejamento anual e a vantajosidade da locação em relação à aquisição 

definitiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na locação mensal de concentrador de oxigênio, com fornecimento 

contínuo do equipamento, incluindo manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e 

substituição imediata em caso de falha, garantindo o atendimento ininterrupto aos pacientes 

em tratamento domiciliar. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O equipamento deverá: 

• Atender às normas técnicas e sanitárias vigentes; 

• Estar em perfeitas condições de uso e funcionamento; 

• Possuir assistência técnica e manutenção incluídas; 

• Ser substituído prontamente em caso de defeito; 

• Ser entregue e retirado no domicílio do paciente, quando necessário. 
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V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto ocorrerá por meio da locação mensal do equipamento, mediante 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando que o concentrador de oxigênio 

esteja disponível e em pleno funcionamento durante todo o período indicado na prescrição 

médica, atingindo os resultados pretendidos de continuidade do tratamento e segurança ao 

paciente. 

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução contratual será acompanhada por fiscal designado, responsável por verificar o 

cumprimento das obrigações da contratada, e por gestor do contrato, responsável pelo 

acompanhamento das obrigações da contratante, controle administrativo e adoção das 

providências necessárias para a boa execução do contrato. 

 

VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mensalmente, após a efetiva prestação do serviço, mediante 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, observados os prazos 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75 da Lei nº 

14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação. 

Para habilitação, a empresa deverá apresentar a documentação exigida no artigo 62 da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
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IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 

correspondente à locação mensal de R$ 450,00 por 12 meses, conforme pesquisa de mercado 

realizada. 

 

 

 

 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária própria da 

Secretaria Municipal de Saúde, a ser indicada no momento da formalização do contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiária 
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 21 de janeiro de 2026 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C2B6-3546-7E4E-0977

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BIANCA MIRANDA RAMOS (CPF 040.XXX.XXX-60) em 27/01/2026 14:40:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINARA FRANÇA (CPF 027.XXX.XXX-08) em 27/01/2026 15:12:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/C2B6-3546-7E4E-0977


